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ESPIRITO SANTO 

JtESOLUÇÃO N° 003/lOOs. 

O presidente da Câmara Mu .. 
D.Ic1pal d M 

faz saber que os vereadores aprovar e arechal Floriano Estad d E .. 
am e eu, promulgo a: ' o o spmto Santo, 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1 º Fica criado o jornal do Pode L . 
1 

. 
divulgação das atividades legislativas: ;gis,:~o, "AT?S E FATOS" como órgão de 
Marechal Floriano. sca oras realizadas pelo Poder Legislativo de 

Art. 2º ~quipara-~e 0 jom~. do Legislativo o boletim informativo das atividades 
desenvolvtdas na Camara Muruc1pal com periodici"dade · · 1 limi. da · · 

) di ..., ? vanave , ta ao maxnno de 
04 ( quatro e çoes por ano, com tiragem também variável limiºt da M · d 5 000 · mil) 1 . , a ao axnno e . 
( cmco exemp ares por edição e não deverá adotar linha editorial definitiva em suas 
edições. 

Parágrafo umco - O jornal terá caráter institucional e informativo, educativo e de 
orientação social, com a finalidade de fornecer informações e esclarecimentos á população 
Florianense a respeito da atuação do Poder Legislativo como instituição fundamental na 
vida pública e democrática para o Município de Marechal Floriano e deverá ser feito acima 
de interesses partidários e individuais, dele não pod~ndo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de vereadores ou funcionários. 

Art. 3º A Mesa Diretora da Casa determinará a editoração do jornal, .observand?-se as 
formalidades legais pertinentes e sob a responsabilidade de profissional qualificado, 

pertencente à Assessoria de Comunicação da Casa. 

§ 1º O . mal d , blicado ficando vedado à inclusão de matérias de caráter JO evera ser pu , 
publicitário e comercial. 

contra -capa do jornal reservadas 
§ lº ~ todas as suas edições, .fie~ .ª ~p: : trabalhos do Poder Legislativo e as 
exclusivamente para a divulgação msntuc1on o 
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áirtnas intennediárias deverão . . p tr· ser distr'bui . 
casa 1 das lgualitariamcnt 

§ 
3° Os te~1:os e fotos das m té . e ª todos o veread re da 

· a nas a analisados preVIamente. serem enviados para a bl' pu tcação deverão er 

Art 4° Estão compreendidas nas ati 'dad 
lh vi es do Pod Le · outraS seme antes, as seguintes matérias: er gislativo a serem divulgadas entre 

1 _ as sessões, de qualquer espécie . ... . 
matérias de interesse geral; ' reuruoes de comissões, proposições, parecere~ e 

II - resenha de debates, palestras confer" · · . 
pela Câmara Municipal; ' enc1as, semmános e outras eventos promovidos 

III - outras matérias sobre as quais a Câmara através de qualquer de seus membros ou 
órgãos, tenha se manifestado, ou venha a se manifestar. 

Art. 5° A confecção do jornal, em suas fases de projeto gráfico, imyressão gráfica e 
distribuição deverá ser realizada por empresas especializadas na prestação destes seniços. 

Parágrafo único. - A confecção dos textos e fotos será de responsabilidade da Assess ífia 
de Comunicação. 

Art. 6º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por co~ta das d rações 
próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Marechal F\onano. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario. 
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cgrrzara CJrl,unicípal de Cfilarecbal Cfloriano 
ESTADO DO ESPÍR\TO SANTO 

·stre-se Publique-se e Cumpra-se 
Regt ' 

Câlllara Municipal de Marechal Floriano, 07 de abril de 2005. 

JACINTO CATELAN JUNIOR 
pRESIDENTE · 
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